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--PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇAFEDERALNAPARAíBA

TURMA RECURSAL
SEÇÃO JUDIICÁRIA DA PARAíBA

"
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PORTARIA NQ 03-GAB/TR, DE 18 DE MAIO DE 2010

r- -

\.

Dispõe sobre o horário de funcionamento da
Turma Recursal; a jornada de trabalho dos
s.ervidores e estâgiárips; o sistema eletrçmico
de controle da frequGncia; a instituiçãb' do

banco "",del;lOxas e dâ ou tra,s providências:

~

/

A DOUTO~ HELENA DÉLGAD'O RAMOS FIALHO MOREIRA, ~

Juiza Fede'ral Pr~$idente da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Paraiba, I}.o uso-de suas atribuições legais e~_, .

CONSIDERANDO o contido no art. 1'9 da Lei n° 8.112/90 e o
estabelecido na Resolução n° 24, de 28 de dezembro de ~007, alterada p~la
ResOlução n° 25, de 18 de novembfo de 2009, ambas do TRF' sa Região, ,que

,dispõem sobre a jornada de trabalho e~ o horário der funcionamento da Justiça
Federal.çle 1° e ~o graus da 5a Região; -

CONSIDERANDO a implant<3.cção do sistemà informatizado ~ de
controle de frequênciados servidores J; estagiários 'lotados na TÚrma Recursal
d,esta Seccional, dbravante denominado de PONTO!ELETRÔNICO;

- CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar um sistema de
registro e controle da jornad,a de traba!ho mediante rn,ecanismo que fa~oreça a
compensação de carga horária inferior ou excedente à-jornada mensal que deve ser

cumprida pelo servidor e est~giário, doravante dynominado BANCO BE HORAS,
RESOLVE: . .

( -

/~

,-

DO HORÁRtO DE FUNCIONAMENTO E DA JÓRNADA DE TRABALHO
r

c-. -. .

Art. 10 A Turma Recursâ1 funcionará, de segunda a sexta-feira, no
horário das 09 às 18 horas. I - l -+ l '

( I - A jornada' de' trabalho dos servidores será cumprida com a
instituição de dois sistemas:

'--;

~ períodos:
a) jornada ininterruptâ de trabalho, cumprida nos seguintes

/ - das 09 às 16 horas; -'if

cUD1prida

- das 11 às 18 horas. .-
~ ~

"b) jórnada em dois turnos,
das--08 as 12 e.das 14 as 18 horas.

com o intervalo para refeição,

. '-
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.1' , PODERJUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL NA PARAíSA

TURMA RECURSAL
SEÇÃO jUDIICÁRIA DÂPARAíSA

,

PO.RTARI4NQ O~-GABrrR, DEÍà DÊ_MAIODE 2010
I
I

II '- As es~alas individuais de horários serão definidas de forma a
manter a distribuição equitativa da força de' trabalho, garantindo-se o adêquado

'funCionamento era Secretapa,r e Assessoria da Turma Recuá;á1 nop~:r:íodo, acirna
especiiicaçio. "I ' I,

\

"I

III - A f1exípili~aJãg ,eventual da jornada de trabalho, devid~ente
autorizada pelo(a) rDiretor(a) de Núcleo OU pelo Juiz(a) Re1ator(a) a que o servidor
esteja ~inculado, será vista 1em çada caso, observada a conveniência do' serviço e a
.nécessidqde do se~idor, m~diante a utili~açãoJdo BANCO D~ HORA$. "-

1 '

, IV' - /O(s) I Supervisàr(e~), Assessores e demais servidores e
estagiár~os deverão alternar~lse durante as escalas diárias de trabalho.

- r I '" ~
~', ,

.\ . Arf. 2° O;hú~ário especial de trabalHo concedido ao servidor
estudé!rlte será apreciado atrav~s de respectivo processo administrativo.

,. -' ' .
,1

Art. 3° Ao: servidor portador de necessidades es,peciais será.
conc~dido horário especial, ROS termos do .art. 98, § 2°, da Lei n° 8.,1 12/90, a ser
cumprid6.( no p~ríodo cómpreendido entre as 9 e 18 horas, mdependente de
compensação de horário. -~ '-, c,

I

do éap1-Jt a6
necessidades

"'

Parágrafo único. São extensivas as disposições
~ervidor ,que tenha cônjugà,c filho ou dependente portador de
especiais,~~exigindo-se, nesse c:aso, a compensação de horário.

, ~ 1 { "

; Art. 4° A jprAada, de alvidade em estágio será definida de comum
acordo enhe a instituição de ensino, a parte concedepte e o aluno estagiário ou seu

tepre~nt~t6 legal, deven~o Ilconstar do ~termo . de ,cofllpromísso e \ sér compatível
com as a~vidades escol~es, observadas as legislaçoes de r.egência.. .

t I -
1 "

2 .1

DO SISTEMA .DE PONTO ELETRÔNICO
:f

Ar1;. 5° Fka lnstituído na Turma Recursal o sistema ofiçial d~
controle el de registro iRformatizado de frequência e assiduidade de todos os
s,e~idores e estagié}rio~, atravé~ de prográma denominado PONTO ELETR6NICO. J

, J 1 .

.y

1 I - O programa é instalado em terminal(is)de çomputador cujo
acesso se' dá através dematfíCula e identificação datilpscópica do servidor \ e.
estagiário, permitindo o registra dos horários de/entrada e de saída. .
. 1 . 1 '

~ II - As saídas~ verific<;tdasdurante o expedieRte, p~a fora das
instalações,! que não sejam a serviço, 'deverão ser autorizadas pela chefia imediata,
eregistradasno terminal de PONTO ELETRÔNICO. .I . .1
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JUSTltAFEDER~LNAPAR~íBA ~,

" " TlJRMARECURSAL,',

,;1 u 1 SEÇÃÓjUDllCÁRIA DA"PARAíBAjí
,'I PORTARIA

!

li N~ 03-GABIlRrDB 18 [)EJ4~IO DE'20;LO ., , . ic
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'\ III ,- O;sisemade PONTO ELE,tTRÔl'{IÇQ, coma disCJ;'iniin~ção'dos

;>&8505 e;> éontabiW;çãq~ dajoITÍada de trabalhod? ~ervidor~ e estagiária, ge,rará, ,
R.elatono Mensal a ser'enoammhado, ate o 5° dIa utll do nj'es",subsequente, pelo(a)

.t)ireto[(a)~de Núcleo ;fi'à S:~ÇãO de Legislação de ~esso~F>á'i'a as,p'ro~dêríCias
necessárias. 'l' ,~' ' ,

, f 'j IV / - EvintuaiS \ alterações, : 1 inserçõ:s~ nosisteJJ4a, qÚ'âlíldO
necessárIas , seFão restrita~

,

ao (a), Díretor (a) de Núcleo ou sertidof desi gnado. ' '","," "'
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V-, Para ~feito"da elabo;ação ,do relatório PIl~vistO:rfO incisoIlI, a

~éçã~ ~de Legisla.çãQ defes,8oal será ~'~e~lDón~á:,el pelo cada~tro, ~o sis~ema -
eletromco dos fenados, fonmses, dos penodos de/ferIas, das faltq.s JustIfIcadas, das, '

foIgass"d~Sêlic~:Ii!çase demts afastamenfos dos s~rviddres~ 'n' , "

" .' -o' . ,"r,r]\[o.~; se tefer~ aos-~stagi<jJ:i05' as infõnnações ;re~~i~as às
sltuaço~s descmtas /n~, m~lso ~:~nor _serao d~. re;??OnS~bl~~d~de dos ~<;spectIvos ~ I

\\Sup~rvÍ~presde ,J3;staglO,o~ qllals aeve~ao encammha-Ias,a,Seçao de Tremamento e
Desenvolvimento para lang,amentQ'no sistema., " ti'
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, VII - Qua111doÓ servidor ~ão apresentar qual~u,er registro dç"ponto, r

PSlo p~::íodo de,30 (trintaJitdiél,s\ corridos GU 6<Y(~essenta) ~ias ~nte~polados,p~dê'rá 1~
ser,,~ configurqdo o, abandono do cargo pli ' a massldUldade hablt;ual,

'" rêsp~ct1vamerhe, co~~as ç?nseqU:ências'previstas 'na Lei\n° 8.1'l2j90, l-c ~, L,
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VUI, - V

~
' rificada a ocorrêhcià de proble'mas téçnicosque ," t

impossibilitem a utlli;z-aç-o ab sistema inforrnatizado, o' serVidor ou estagiario '

assinará .folha dt;,,'frequé 'cia, disponível na :r;"tranet, a qualf será, encaminhada" /

J'untamente.cóm o relatório
"

mensal." . ,
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DO BAN-€O D,E HÔRAS
",,! "',J,. )\ /'

Y
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Art. 6° CJ>'cumpri~ento das ati\;idades d~ve SyÍ' realizado dentr;o
dajor?adafliária e oficial~e tràbalh~, constit1-lindo medida ~xcepcional a utilizaçjão

'cJo BANCO
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' tO/DE H;ORAS registrara automaticatneQte, de JQrmSl
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cg,mpensaçq.o çie carga :Q.pr;na 1ilf~nor ou supefJ?ra Jornada n,on;na~ d~ trabalhó.
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r
i, ensação da.c;:u-ga..horátia,inferlor ou su perion ã jornada

"normal de~trabalho ,pCoF&'

"

a~no,'mesri1,o.m ês' de

,

c Ifeferência, nos dias úfels entre ás 8 \

e as, 19 horas. 7' ,/ ,1./
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JUSTiÇA EEDERAL"NA ~ARAíBA
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. ,'.',", !!~ -;,H~v~'dQ'Ün!,o~bil~dkde d~ co".'ped~açãQacima refe,ida, Q
sel}'ldor ou, estagrano deve,ra faze-Io ho mes subsequente. '~

., ,y' ~ j" IV ~~e, ~r;~ece~~ida~~dQ ,Se~içQ'ou IJ?S ~ás?s,ae afas~~ntQ, '
legal,p<;1-o forposslVe10 cu;mpnmento do dISpostp;~no mCISO,antenor; :pelo s~tVldor!a,<

"rcc;~mpensas:ão <:ie"carg<;t,horfría,.,exçedente à jornada,mens~l ensejará a -cp.n,c~ssão de ",I,

, foi&as, nà'- pr9porçãp ae O! día para cád'a 07 horas acumuladas, as, quaís à~v(erão '

ser u~ufrÚídáS"~:?,~~êS SU]b~eqUente~àcessação,do irhp~dir~ento. , ,~- C

I ~ '"J- '{~'~O ~,: idór sÓ'PI01er~ ~clim~l'Y áté Q~ ):1ora;=;.(~3 d~as)J?~r mês
para fins de- üO_~J?€nSaçab~ a qual dev~ra ser solIcitada, Via e~mall, ao(a) Dm~tor(a)' $ \
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, 'VI'-'A 'realízação.",de ativídades €onsider;adas Urgentes ou)
~nadiáveis,)nclusíve em' fins~de semana pu feFíaqo~" d€verá ser q}.ltorizada pelo(a)'

, Q~O~J(a~~e NdcleQ.~ lanra~~<fBAN,CO,PE H~~S p~a:fe,ito de compensaçãO:
'~ " VII, '" A canslataçao qe falhas ou mconslstenClasn-os regIstros do

> 1 , B'AN~O~'DE~HORAS _~e~álêvtd~ a.°cçmhecimento' ~o :e&pecti~o I2iretor de Núcleo, r
qúe ,BlfS,;ra ~.,SOIUÇ;>OJU'1{Oao ~j'.cleode TecnQIO~ d~ r",forma~ao~ " '." .

'. . " ',\,vII.I -:' pe'1erão ser compu t~dos co:rp.o"Jornadaporma} d\e trabalr-e
,dó servIdor o~ seg;}llilJeseVl

l
eIlt,os,: li'" "
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. """ } ,,,,\ '," I)' 1 l' ".

~, âJ a iparicipaçã<;> em C1.1rsos, semínários, simpósios 'e ,outros

,event()s' d~ çapacitação rei~lizadosdentro ou fdra" dfsede dá' Sejçao' JudiciáfIa, em
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'~ 'DAS DISPOSIÇÕES FINAIS"
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, Art, 7° Ehn nenhuma hipótese as horas, excedeTIÍes da jornada." "

(

' -ct " '~'. ", ' " ( \1

l' diária, detrabalfip serão ~,conslCierad~~ J~pa,.ra,"efeíto de cp.racteriz,ação, de spryíço

, ':e1ftrâordínário, tendplem ~!fta as díSFqsíções espe<;i:íai~,dos norinfltivos d.::regênciá. I

,I \," Art. 8° ~tmputap1~se, para efedo de lançarhento ~o B~NCQ :'DE '1~
liO RAS " as f 'atívíaades êfetívàmerite realizadas", emú decorréncíao cl.oPlantão
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I li r'" Art. 9° O', uso irregular d~(registrp detrônir;o; de freq\tê,pcia e ;rj,

Y'outrã; açôes que ind~1tJ.yrp. utilizaçàb(1 'anormal tio sisfema, devidàrrie4le~ ~ (.

c- ;COmpIi?V?;pO.s, selã?, apuird~s- por '9;eio ao devi~() proc~dimento" le~àJ. com á~ ~
consequencla~p:reV:lstas n?llel. " / ' , 1 /1 I j

I ~" >~z '§ 16l~~ cJ\role tido R;~TO~~It'FRÔNICO e o\nonltoram:entO]dêt ~ ~

, BANÇo- DE. FIO~S são aLibuis;ge,$ dc5{a)Diri'tok(a) d~ Secréfal-ia OiUou'tro servi'tldt h,

" > M â:esigh~d(?- ~'.' , ~

h,,' .r I' 1" ':' "\,

, »':Arf. .JO.J ,âs/ l;1ipÓtesês de relot9:,~áp, remQção e. ~tr~sférên~ia. d~ n

~ ~seI'Yidores para outt:° set?r desta Secbànal~ ~erá,con~idéra4opara os' fins .~êst~

"p~rtaria o direi~; ã ,'fO~12en
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~saÇãO~d;.horári6 açlqui~ido,n: u~i1ade tle orlgê~.,' . "d
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